
EMISSÃO INICIAL0 16/04/2014

27/05/20141 EMISSÃO REVISADA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

Adaptado por:

Setembro/2020

01/04

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

PROJETO ESTRUTURAL METÁLICO

Grid de Implantação

Estrutura - Arcos Treliçados 1@10

Quantitativo - Resumo

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais PIERRE LUÍS ALVES CREA PR-87558/D e ALLAN BIGATON AMPOLINI CREA/PR nº

132385/D, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

Adaptado por:

Setembro/2020

02/04

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

PROJETO ESTRUTURAL METÁLICO

Detalhamento:

- Chapas - Parafusos

- Soldas - Ligações em Geral

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais PIERRE LUÍS ALVES CREA PR-87558/D e ALLAN BIGATON AMPOLINI CREA/PR nº

132385/D, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

Adaptado por:

Setembro/2020

03/04

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais PIERRE LUÍS ALVES CREA PR-87558/D e ALLAN BIGATON AMPOLINI CREA/PR nº

132385/D, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES

PROJETO ESTRUTURAL METÁLICO

Detalhamento:

- Chapas - Parafusos

- Soldas - Ligações em Geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO

INSTITUTO FEDERAL

MATO GROSSO

PRIMAVERA DO LESTE

BLOCO QUADRA DE ESPORTES

PRIMAVERA DO LESTE

Adaptado por:

Setembro/2020

04/04

FÁTIMA ELIZABETE DOS REIS MATIAS

PROJETO ESTRUTURAL METÁLICO

Colunas de Fechamento Lateral

Traves Treliçadas

Travamentos em Seções Tubulares

AUTORIA DO PROJETO: A obra deverá ser executada conforme o projeto aprovado. Não serão aceitas mudanças que distorçam a imagem da obra executada,

resguardando sempre os direitos autorais  do profissional.

Lei 5.19466 Art. 18. As alterações do projeto ou palno original SÓ PODERÃO ser feitas pelo PROFISSIONAL que o tenha elaborado.

Parágrafo único. Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as

alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado."

Art.24, IV, da Lei n.9.610/98 - *São direitos morais do autor: o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificação ou à prática de atos que, de

qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou hora;

PROJETO PADRÃO INSTITUTO FEDERAL: Este projeto foi elaborado através da portaria n° 788 de dezembro de 2011, sendo de domínio público para uso do

MEC e demais Instituições Públicas.

Os projetos da Quadra de Esporte foram elaborados pelos profissionais PIERRE LUÍS ALVES CREA PR-87558/D e ALLAN BIGATON AMPOLINI CREA/PR nº

132385/D, doado ao IFMT que resolve executar sem distorção da obra, resguardando a ética profissional e a qualidade da obra.

OBSERVAÇÕES
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